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]iESOLUÇAO N' 15/2019/CUn, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,
tendo em vista o que deliberou este Conselho em sessão realizada em 30 de setembro de 201 9,

RESOLVE

Art. I' Aprovar a constituição de um Grupo de Trabalho com o objetivo de
propor resolução normativa acerca dos procedimentos para garantir a reposição das atividades de
ensino, de graduação e de pós-graduação, no âmbito da UFSC, em decorrência da paralisação
estudantil, composto da seguinte forma:

1 -- 2 (dois) representantes docentes do Conselho Universitário, quais sejam,
Daniel Ricardo Castelan e Oscar Bruna-Romero;

11 -- 2 (dois) representantes discentes do Conselho Universitário, quais sejam,
Flávia Aline de Oliveira e Marco Antonio Marcon Pinheiro Machado;

111 2 (dois) representantes do Gabinete do Reitor, quais sejam, Áureo Mapa de
Morais e Pedro Luiz Manique Barreto.

Art. 2' Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim
Oficial da UFSC.

UBALDOÕ
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